
Decretos
DECRETO Nº 49.836, 
DE 29 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Fundação Estadual do Bem-Estar do
Menor - FEBEM-SP, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

20.000.000,00 (Vinte milhões de reais) , suplementar
ao orçamento da Fundação Estadual do Bem-Estar do
Menor - FEBEM-SP, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de julho de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR

DO MENOR - FEBEM-SP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 20.000.000,00

T O T A L 1 20.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.243.1726.1033 DESCENTRALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO

ADOLE 20.000.000,00
1 4 20.000.000,00

T O T A L 20.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17048 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR

DO MENOR - FEBEM-SP
T O T A L 1 4 20.000.000,00
AGOSTO 10.000.000,00
SETEMBRO 10.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 I 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 49.837, 
DE 29 DE JULHO DE 2005

Coloca à disposição da Justiça Eleitoral ser-
vidores e dependências dos estabelecimen-
tos da Rede Estadual de Ensino, com vistas
ao referendo de 23 de outubro de 2005

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e em atenção
ao disposto no Código Eleitoral, Lei Federal nº 4.737,
de 15 de julho de 1965,

Decreta:
Artigo 1º - As dependências de prédios dos estabe-

lecimentos de ensino requisitados pelos Juízes Eleito-
rais, nos termos do § 2º do artigo 135 do Código Elei-
toral, para a instalação de Mesas Receptoras de Votos

e Mesas Receptoras de Justificativas, para o referendo
de 23 de outubro de 2005, deverão estar à disposição
das autoridades requisitantes a partir das 8 (oito)
horas do dia 21 de outubro de 2005, com observância
do seguinte cronograma:

I - dias 21 e 22 de outubro, sexta-feira e sábado,
para montagem das seções, orientação e treinamento
do pessoal das escolas para o dia do pleito, recepção
das urnas e vistoria dos prédios;

II - dia 23 de outubro, domingo, emprego do pes-
soal das escolas, na tarefa de orientação e fluxo dos
eleitores no interior do prédio.

Parágrafo único - O pessoal aludido no inciso II
deste artigo deverá ser distribuído em turnos, a partir
das 7 (sete) horas, a fim de que a prestação de orienta-
ção ao público não sofra interrupções, assegurado o
dever de votar na respectiva seção.

Artigo 2º - Os servidores administrativos, docentes
e Diretores de Escolas dos estabelecimentos de ensino
requisitados ficam obrigados a comparecer ao serviço
nos dias 21 e 22 de outubro, às 8 (oito) horas, para
montagem e preparação das seções eleitorais e mesas
receptoras de justificativas, localização das cabinas,
colocação de cartazes indicativos e outras providên-
cias, de acordo com a orientação previamente recebida
da Justiça Eleitoral, quando da entrega do material
próprio e recepção das urnas.

Parágrafo único - Os servidores e os Diretores
deverão aguardar, no dia 22 de outubro de 2005, a vis-
toria a ser feita no prédio por funcionários designados
pelo Juiz Eleitoral.

Artigo 3º - Cabe ao Diretor do estabelecimento de
ensino requisitado:

I - responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recebi-
mento do material e das urnas que lhe serão entre-
gues, mediante recibo, bem como pela respectiva guar-
da, a partir da 8 (oito) horas do dia 21 de outubro;

II - adotar providências para que, no dia 23 de
outubro, o prédio esteja à disposição da Justiça Eleito-
ral para votação, a partir das 6 (seis) horas, bem como
cuidar de seu fechamento, quando do encerramento
dos trabalhos;

III - providenciar a entrega, aos membros das
mesas receptoras de votos e das mesas receptoras de
justificativas, do material e respectiva urna a eles des-
tinados;

IV - dar ciência dos termos deste decreto a cada
servidor convocado.

Artigo 4º - Aos servidores que, nos termos deste
decreto, prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos dias
21, 22 e 23 de outubro de 2005, fica assegurado um
dia correspondente de dispensa de ponto a cada 8
(oito) horas trabalhadas, para gozo até 31 de dezem-
bro de 2006, a ser usufruído mediante autorização do
seu superior imediato e atendida a conveniência do
serviço.

Artigo 5º - Os Dirigentes de Ensino, Supervisores
de Ensino e demais autoridades escolares deverão
prestar a mais ampla colaboração à Justiça Eleitoral,
providenciando, se for o caso, remanejamento de pes-
soal.

Artigo 6º - A inobservância das determinações pre-
vistas neste decreto sujeitará os infratores às medidas
disciplinares cabíveis.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de julho de 2005.

DECRETO Nº 49.838, 
DE 29 DE JULHO DE 2005

Cria a Faculdade de Tecnologia de São
Bernardo do Campo, como Unidade de
Ensino do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS e dá
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista a aprovação pelo Conselho Deliberativo do Cen-
tro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” -
CEETEPS, em sessão de 15 de dezembro de 2004, e
pela Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio
de Mesquita Filho” - UNESP, mediante o Despacho nº
360/05 - RUNESP, “ad referendum” do Conselho Uni-
versitário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia

de São Bernardo do Campo, no Município de São Ber-
nardo do Campo, como Unidade de Ensino do Centro
Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” -
CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027,
de 19 de maio de 1981, com alterações posteriores, o
inciso XVIII, com a seguinte redação:

“XVIII - Faculdade de Tecnologia de São Bernardo
do Campo.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2005
GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de julho de 2005.

Atos do Governador
DECRETOS DE 29-7-2005
Dispensando Maria Terezinha Trentim das funções

de membro do Conselho Estadual da Condição Femini-
na, como representante da Secretaria da Habitação.

Designando:
com fundamento no art. 2º da Lei 5.447-86, combi-

nado com o Dec. 33.460-91, Cleonice Bazile para inte-
grar, como membro e na qualidade de representante
da Secretaria da Habitação, o Conselho Estadual da
Condição Feminina, em complementação ao mandato
de Maria Terezinha Trentim;

com fundamento no § 3º do art. 3º do Dec. 48.981-
2004, os adiante relacionados para integrarem, como
membros e sob a Presidência do Secretário dos Trans-
portes, o Conselho Estadual para a  Diminuição de Aci-
dentes de Trânsito e Transporte - Cedatt, para um
mandato de 2 anos, na qualidade de representantes:

da Secretaria dos Transportes: Dario Rais Lopes e
Antonio Galvão Álvares de Abreu, respectivamente
como titular e suplente;
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Executivo

Geraldo Alckmin - Governador
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A Casa de Detenção foi desativada. Virou 

história. Mas a história dos detentos não é 

uma fi cção. Seus depoimentos espontâneos, 

colhidos durante oito meses, revelam dramas 

que falam de solidão, lealdade, família, 

religião, amor, amizade, e da sobrevivência 

num ambiente em que um minuto equivale 

a uma hora e um dia, a um ano.

Organizado por Maureen Bisiliat com fotos 

de João Wainer e Pedro Lobo, o livro é um 

documento vivo da condição humana.

Além do bem e do mal
AQUI DENTRO PÁGINAS DE 
UMA MEMÓRIA: CARANDIRU 
Organização: Maureen Bisilliat 
Documentação: Sophia Bisilliat, 
André Caramante e João Wainer
Co-edição: Fundação Memorial da 
América Latina/ 
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